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No pr-oce s s r ane xc, c Hini;:;teric d= SducRç2c e Cu1tu-

,~ ~ w
r9 submeteu 9 "lprC'V-:1ç8C' de \!oss? 3xce1enci1'1 c pl.s no ele 8p1ic!?ç80

de r-e c ur-s os , p"ly>q 1957, CJ serem uti1iz!lcks no ~!np1iaç;-(' e me Lh o r-La
. ' .de s Ls t e ma e sc o l s r- p r-araa r-a o ,

2. " dct"lç~() c;rç8Mc::mt~ri9 rc spe c t í ve , nr v s Lor- de Cr1; ••.

100.000.000,00 (cem Mi1h~es de cruzeiros), obedece ~ soguint8 c1?s-
sific,=,ç8e:
09.oh.02 - Divisãc dr Or-c smerrt c (Encar-gc-s Ge rsLa )

Ve r-b s 1.0.00 - Custeie
Ccnsign~ç;'c 1.6.00 - "Snc"lT'gcs Dj.verscs

Subccnsi8nqç~0 1.6.13 - Se r-v Lç cs e duc a t Lvr s e c ul.t.ur-n Ls..• ,
6) Despes<1s de qU81qu8P rr- t ur-s za c r n "1 e(luc:c>ç"-1(' DriM8rl"1 e cem

D1ernnt8 r inc1 us i ve c uns 08 de '1 rte s o n« t r, na d l.8nte qc~rdo -, . -
CCM r-s ~st<)d('s,mun í.c í.n í.os e e nt Ldade e pr Lvada s , que n"1C
tenhgm fing1idsdes 1ucrstivgs:

02 .• I'~ 1'}g("~ s •••••••••••••••••••••••••••
OJ-l.. - ;~ ma Z('nA S ••••••••••••••••••••••••••
OS - Bs h ía •••••••.•.•••.•••..•••••..•.•
06 - Cear~ •••••••••••••••••••••••••••••
07 - Distrit~(' •.•..•.................•....,08 - ~sp~ritr Santr •••••••••••••••••.••
10 - a·e i~s _•....•....•.. o •.••.••.•.•••.•.••.•.•....•••.•. ~ •

11 - rJigr.gnno .............•••......•....•....•.... o ••.•.

12 - r·1!'l t r- Gr' ("S S C· ••.•.•.•••••.••••.••.•.••.•••.•.•.

1) 16' '" •fi - ulnJ S Ire r<"l rs •..••••.•.•••••.••••.••
1.,- - pq r!? •.•.••.••.••.•.• o ••.•.•.•.•.••.••.•.••.•.•• o ••., ~15 - Pa r-a Lba , se nd o Cy:~~2.0()O.090,00P"""';1

o ':1rteS!:ln"lt(' a ne xr- <)( <1i.nnsic "Sscc-
Ia Nctmq1 3antg Rit~ dereia ••••.•

16 - P8""'~ n!) ••••.•.•.•.••.•.••••.•.• O' •.•.•••••• o; • ~ ••.•

17 - Pe rn"l mbuc c •••.•...••....••••••.•••, .

18 u' .- .1lf:lUl ••••.•••••••.••••••••••••••...••
20 - J1ic de J-:Jne 11-:C •••.•••.•.•.•••••.•.•.•.•.••.•.

21 - Rir G~~nde dr 1'-J'('l~te •••.•.•••.••.•.••.•.•..
22 - Ri( G~qndo dr Sul •...............•
?~ - ~5ntg C~tqrin9 ••••••••••••••••••••
2h-,=;o C P8 ul (' ••••••••.....••.•..••..••
2~ - 88r~ipe •••...............•...••.••

c:.C r,';
'í.100.000
?'jOO.OOO
7.300.000
C).200.000
h.Soo.oOO
2.700.000
3.200.000
).700.000
2.tlOO.000

11.800.000
3.200.000

)·900.000
ll··200.000
6.100.000'
?,.100.000
,~.600.000
2.800.000
6.")00.000
3·8óo.000

13·3°0.0002.500•000

100.000.000

3·
cQUS"l ser~, rr- c c-nf'c rm í d-rde d,~ Lo I n'.! 59, de 11 de í\G~stc de 1957,7

~I,
e npr-e gs da., me d í an t.e a c or-d c s c r ri cs ;:;sLndcs, Mun Lc Lp Lc s ,:;) e nt Lda de s

. ' .pr H10 r-a o ,
~ , - ,

c ocpe r-a c s c .18 Ln Lc Ls da , ne C 8 mp (' da c cna t r-uc e c de p r= d Lt s ::; a po r-f'e ã

, "'T • 1 1 I • p" ~ .
ç oarie rrt c d r mag í s t.c r-Lc , CCr:1 ( Funde 1'~9Cl(n'" U' ...•ns a.nc Y'lr.18rlC.
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4. tcrescentü (' expediente sob e s t ud o que, c!"H1."! <) c om-. .. , .p Le x Lda de dos pr-cb.Le ma s de e n s i no pr ams ruo e c f9tc de os r-o c ur-sr-s

ccn8igngdcs nr crçqmontc serem r-eLa tLvene nt;e mc-de s t c , 1'oi desiGna-,
s s t udo r- 8 meLhor- mane í r-o do nplica-lC's, CUj0S

membros, en e s t r-eLt s oc cpe r-a ç a c c em c Iris t Lt ut o ;T'1cir'!19lc1e 'Sstu-
~ ~

dos P'3d<:l0'oGicns, o pr-e se nta r-am s ubs t anc Lc s o r-e Ls t.r-r-â o , qU3, 'Jpr0.va-
N ~ ~

de, fn"n8ceu ('8 e Leno nt r-s de 8Ç~C' 5.nici?1 d=quc Le l\1inisteric, nc
~

de se nv c I v Lrne n t o de Ur1~ e s c c.L '" prim''1l'ia b r= s LLe Lr-a , que ve nha 8

9tin~ir, nos t;rmrs d~ D~c18pqç;r de Lim9, R ext3ns;r de s8i8 qnrs

de cur s c. -'8 c cns Lde r-e ç ce s a c í.ma s a c a c cmpa nh s ds s de um PI'C'jc-
A ~ ~ #

tí-tire de c cnve n í.c , n o qus L e s t s c de s dob r-sde s 38 cbr:ig9ç023 r:1U-

t us s dcs:':st'?dcs e d"l Uni;'o, pa r-a ';l e xe c uça c de mesmo , r-e s s aLt orr-
de- o titul"'r d<'\ p'?st"! dq 'Sduc~Ç;(' e Cult'l-r~ q uo , dentro d'J r;·rr.1U-

" ~ "l~-tipc refe-ridq, (' Ministerio ant-r~rg, per intermedic do I.N.S.P.,
em e nt.e nd í.man t o c om 8.S un Ld- de s (1" F'sc1.::n"'lç;'c, de mr-Lde G serem s d c

. -'" . ~ .t~ciqs, isclgdA eu sir.1Ult8ne'lM'Jntr,:; 3nrlpY'E~ C('r'!C lnJ.CJ.C de 11m plA-
n o q ser de ae nvr-Lv Ldo nos -mrs s~gu:i.ntcs, "1S med:l.d"s ab s Lxo e nume «

r-s ds s:

1) ..•
c cns t r-uça o e e qu Lpament.r: de centrc3 de demcnstra-

~ • • # ~
ç~o de e ns m o pr-Lms r-Lo , com '1 c cmp'Lo ment e ç a o de
cursos de a r-t o s industri~lis do at í.na dc-a qC-S a Lun cs

de 12 e 13 o nos j

2) ccnstruçãc e e quí.pnment c de pe que na s c f'Lc Lna s de
, • # •a r-t.es t.ndue t r-Lo í.s Bn8Y~S 8S e s c r-Las pr-ama ru.a s dos

ce nt r os maí,s de na c-s de popu18ç;'c P"'P"l os aLuncs
dq referid~ idade;

t' -a ux ã.Lí o "=\ manut.e nç= o dr-s r,af,ridcs
,

industrin is o omp Le merrt a r-es '1 a t u=L
curses de s r-t e s

. 'escrla prlM9-

a pe r-f'e Lç ce mon t o dos "'-pr-of'e s s (~res de s t.Lna dos s c ensi
ne n'-1S oficin8s instalQdss eu q instAl""r.

6. Distribu:Ldcs ('3 recursos, n= cenfcrmid<:Jde d0 progr"l-
, ~

ms ç a o feita, nr pr-opr-Lo Or-ç=me nb o , pe Ls s Un Ldo de a d8 Pe de r-a çu o , re~
• # •. •

salta o H.B.C. q ue 8SSln"1rQ e ra ca do un Ld=de f'e de r= t Lv a os c cnve n i oa
#. ' ,neCeSS<lrlCS 9 execuç80 do plgno sob 8n~lise.

7. t. Le i nº 59, de 11.8."7, p ro ce Lt ur-u r
"Ar-t , 1 Q - Ftl c a o Pode r 3xe c ut i v c , pelo Minis# IV #- _

terio da Educ a ç-a o 8 Sa ude ,'1utop:l.z3dc a coo,;
pe r=r- fimmcelr!lr:1ente COM os SSt8ctOS, Munici
pios, D;1strito Fe de r-aL e p-i r-t Lcul.vr-e s , na "
amplisç'1() EJ meLhcr La de' sistema escolar pri-,- . ,
mor-Lo , se cundo r-Lo e l}('rm"1l, n as z ons s r-ur-a í s
e nas ~edes de municipio ou distrito onde ha-
ja c s r-enc í,a de r-ec ur-s os e duc c c Lona Ls !",,

Solicita por isso, sejam os recursos em C9USft colocados 8 disposi-
N A. " 4Ç90 ds que Le Ministerio, c cnf cr-ne deterMin!'1 (' e r-t , Q do Decreto

02 25•.667, de 1'7.10.h8, in verbis: y
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"< r-t , ltº - Os r-e c ur-s c s crç[1!:18nt~rics
flue fcren c cns í gno dr-s , s ob <:l f'or-ma
de s ux tl t o psr:ó! 0S fins#de que se
t~]~tr.), uma vez distribuidcs 90 T~sC'u
r-o Ha c Lr-nn L, ser";c depcs.it"ldrs, ntó-
c di') c í nc. de pr-Lne Lr-r: m,E's ele c s da
t riMe s t r-e e e r'l P" r-c» 1,:)s it"rl18 Ls ~ em
crnt c e s ce o La L a be r t a nc Ba nc o do'. - #

Br'.'lsil S •• , !'j fnver d o fHniste~io
. - # -eb '~duc':1(~':lC e S"!ude, po r-a a p Lí.o a ça o

na c c-nf'r-rvn í.da de de plane pr-e v Le men-.
te 1pr('''''ldc~ pe Lo Presidente d"l Rep~
b Ld.c e e mov Ime rrt a ç o o pele !ffinifjtrr
de ~ r,t'1dc eu se r-v í.dc-r- p cr- e Le de s i f-
np do" • .

8. SnC"lr3Ce, a Lnds , o e xpe d Lent.e ninistori"ll 30j"1 ~ pri-
.me Lr= p<:lY'c0lq d8 qus nt í» e ri te 1':1, 't',,)f'erente ..a o pr í.ne Lr-c t:r-:'.l"18stre,

. # A

de pr e í t.s da n c Bs nc o do Br= s í L S.'., = be o di~ 5 de nos (113 n-i r-ç c d o

9. Cr-ns t s nd o de p'l anr 8('1, "Jxqn-:lC de spa s v s '1 se ro n efetua-
• ,., • T..' .;- ri ~ <.' '!\:j •• '\, ~ ~ i r> r : ~ '" t .dq 1...1 •ds s med í ant e C(nV'3nJ.OS CCLl ,--,S,-,.·(,( ,.",l{;.).J.C_.IL .. S cu C"1 1 «8S prlVa-

d9S, h; que so r- ob se r-vad r cst'lb,,18ciclc na -:111n8'3 1, de lten VI -

N0rM~s Ger8is, dq Circulqp SPH nº 29J56:
I! ('" delor:9ç;'( de so r-v í c c a ...dn Uni80 eu
9 pr8sEq~~G dq cnrpor8çac finqncei-
r~l C/c' Governe Tede rviL '1 :=:st<::dos, Mu-
n í.c í.p Lcs , n ut a r-qu í.s s , sDcled9dos de
eçco,nemi'l.Mi8tD e fund8~ees, de pe nde «

r-a de p rc v l s Hut('~iz[lç~c de Senhcr
Presidente dq :Rrc~p't,lblic8 e de '·qJY>CV"'l-

- -" A-ç'1C dq minutR do '1crrdc, convenic,
c entra te ('u ajuste r-o s pe c tive. 11

10. Nestq s c c'ndiçõe s , ê s te Depa rt"n':1ent c ':I c e nc am.inh= r a
'"VCSS'1 '3.:xcelenci8 o incluso pr-cce s s r , +em ~ hrnr-a de cp í.n-i r po L» 8-- - ,pr-cvac s o do PLan o de ApI í.c aç e o des r-ec ur-s r-s do s t í.ne dca a rne Lh or-La

#d o s Ls tc ma e s c cLa r- pr í.ma r-Lc , cem ~s r-e at.r-Lç oe s Lnd í.c a d'a s ne Lt e n

9 dq pr-e sente Expcs iç~ c, be m c r-rio pela "'prov'l ç;' C' dn a ne xa mí.nut a
de crnvêntc 9 ser ce Leb r= dc e nt r-e c I.N.~.P. e 9S e rrt Ldnde s benefi

c Ls da s ,

'Pl'C"Git0 "J cnc r-t un Ld-s de p!lP"l r-e neva r- a VOOS"l ~]:c.e-

lênc i9 os p r ot.e s t os de meu M~'l:~.S "Çlrcfun de re s pe i t c ,

8 S ). ,Tr8 c ('·uilhe r-me do 1'.1"9 gA c
Dire tcr-Ge P81

D~sp'icho: tpl"CVO
. ~m 26/3/1957

'13). Juscelino Kubitschek
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fieonvênio firmado entre' o Ministério da Ed uc a ç ã o e eV-lt~
r-a , nêste instrumento denominado I,1.E.C.,por intermedio
do Instituto de Estudos Pedagógicos, nêste instrumeIlto
denominado I.H.E.F. e o Estado'de 0 ••••••• 1 "'0 I •• neste
instrumento denominado Estado,visando a conver$ência de
eS~Qrço8 e de recursos e ~ experimentação d~ metodos pa
ra reter na escollól.primaria os menores ate a idade de14 anos que não objetivam o prosseguimento de estudos

de "doem cursos e n Lve L me a,o ,

cláusula primeira - Para a rea~ização dos objetivos previstos nês-
te convênio, a União ajudará o Estado na ins-
talação e manutenção inicial de oficinas de
artes industriais destinados à experimentação
e demonstração dêsse tipo de atividade educa -
oional a ser implantado gradualmente pelo Es
tado no seu sistema de ensino primário.

cláusula segunda - Para a construção das citadas oficinas, aqui-
sição do equipamento necessário, aperfeiçoa-

'" ..•mento dos p~ofessores e manutençao dos cursos
o M.E.C. destinará, de verba prÓpria, em 1957,
a importânc ia de C1'(,; o I •• I ••• o. o •• o o •• I ••• o •• •

cláusula terceira - Nas oficinas de artes Lndus t.r-La Ls serão reali-
zados trabalhos manuais educativos em metal,
madeira, fibras, barro, gêsso, plásticos, car-
tolina e outros materiais locais., ,Clausula quarta

cláusula quinta

cláusula sexta

f .... t.t -t- As o icinas serao cons rU~Qas em terrenos de
escolas ou grupos escolares
êste fim selecionadas ou em

do Estado para
terrenos também

do Estado que pela sua situação permitam a
utilização das citadas oficinas pelos alunos
de uma ou mais escolas primárias pr6ximas.

- Freq~entarão as oficinas de artes industri -
ais ou menores de onze a quatorze anos incom ~
pletos, alunos da escola ou grupo escolar em
que estejam situadas ou de escolas ou de gru -
pos localizados em pontos que permitam essa
freq~ência, não importando a série em que es
tejam matriculados.

- Os menores de menos de 14 ano~~que tenham con
clu1do a última série do ourso da escola
ou grupo onde existirem oficinas de artes in -
dustriais ou com as mesmas articuladas perman~
cerão freq~entando as ofieinas e realizando
cursos de complementação até atingirem a idade
de 14 anos.
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Cl~us-ula_~id,ma- ~:--Será oenc.edida aos alunos de menos de 14 anoa
que tenham concluldo o curso elementar uma
bôlsa pa~a continuação dos seus estudos até
atingireni aquela idade nos têl>mos da cláusula
sexta.
As oficinas funcionarão em regime de turnos,
de extensão e horários que permitam aos alu
nos a freq\1ência às me sma s e às aulas da esco
1 .'. 1a pr~mar~a ou grupo esco ar.

- Será assegurado aos allIDos, objeto dêste con-
vênio, uma refeição diária que possibilite a

sua permanência de pelo menos seis horas em
aulas e oficimas.

Cláusula oitava

,
Clausula nona

cláusula décima

cláusula déc ima
prime ira

Cláusula décima
segunda

Cláusula décima
terce ira

elâneula décima
quarta

'.
Cláusula décima

quinta

Glttusula décima
liexta

- O Estado se obriga a construir, a equipar e
a manter as oficinas de artes industriais ob-
jetodêste convêniO, em conformidade com os
planos elaborados pelo I.N.E.P.,

- O I.N.E.P. fornecera ao Estado as plantas e
especificações dos galpões das oficinas a
serem construidos, bem como as listas e es-
pecificações e quantidades de máqUinas, ferr~
mentas, bancos, bancadas e outros equipamen -
tos a serem adquiridos.

- Os gastos de construção e de equipamento que
excederem do auxllio asse gurado poLo M.E-C.. .•

Ncorrerao por conta do Estado_
- O M.E.C. entregará ao Estado o aux l.Lí,o para

a construção e compra do equipamento em
parcelas de •••••••.•••••••••.••••••••••••• a
pr ime ira ~ ..~~~••••••••••••.•..••.•••.• • · • .• •
O Estado se obriga a selecionar profess~res
do seu quadro de ensino primário para ieciona
rem nas oficinas de artes industriais, objeto
dêste convêniO, com a colaboraç~o do I.N-E.P.
e com padrões por êste fixados.

- Os professôres primáriOS selecionados parceb~
rão uma gratificaçno a ser convencionada en-
tre o I.N.E.P. e o Estado pelas horas de tra-
balho diário que excederem de 5 1/2 até o li-
mite de 8 horas.

- O Iv!.E.C. entragará o auxilio de stinado ao
pagamento de gratificação aos profess~res e
ao coordenador e compra de matéria prima em
dois adiantamentos de _•••••••••••.••••••••••
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •



c 18.u.s u.l.s, dê c imo.,
sei;ima

cláusula décima
oitava

-3-
- As despesas com as gratificaçEes previstas nas,

cLàue uLas •••••••••••••••••••• ,. e compra de
matéria prima que excederem do av..x11iofederal
correrno por conta do Estado.
O.,.., .' A i"- lê,stadomatr1.culara os professores pr mar1.OS
selecionados em curso de aperfeiçoamento de d~
ração não menor de oito m.êses organizados pelo
I.N.E.P., para cujo. freq\lência o M.E.C. a sse gu
r-ar-à bôlsas de e s t ud o que cubram as despesas

• ..• idA.de passagem, de a Lãme nt.açao e res enc i.a quan-
do os professôres citados se devam deslocar do
local onde vão ser sediados para ensin2r artes
industriais.

- O Estado se compromete a manter os professôres
que conclu1ram o curso de aperfeiçoamento a
que se refere a cláusula vigésima primeira a
serviço do programa objeto dêste convênio.

, i ' . ,Clausula v ges1.ma - O I.N.E.P. fornecera ao Estado programas,guias

Cláusula décima
nona

de ensino, planos de deselli~osde modelos de
trabalhos a serem executados pelos alunos no
curso de artes industriais.

selecionará com a colaboração
AE.P. um dos professores do seu quadro

nha realizado curso de aperfeiçoamento

Cláusula vigésima --O Estado
primeira

do I.N.
que te-
em ar -

tes industriais para a função de coordenador
do curso e agente de ligação com o I.N.E.P. o
qual receberá do Estado a gratificação que fôr
c onve nc Loriad a ,

Cl' 1 .' o H H ,..,ausu a v1.ges1.ma- O galpao ou galpoes de oficinas deverao
segunda constru'-1.'Q'OS -no prazo de •••••••••••.•.•

ser
"'-meses

contados a partir da data do primeiro adianta-
mento feito pela União par-a êsse fimtl

•
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,
DSP~RTt':'TSlTr:rO ~DNDTISTnr,.'!'IvO DO SST-{UIÇO PUBLICO

71) s~ 30 do 8hri1 de 1957

, #::xcelentissino Senhor Pr-e aLde nt.e da F0public~

# HNo processo anexo, o Minist2~io da 8rlUCGÇ90 3 Cu1tu
- - Ar9 submeteu a e Le veda c ons Lde r-e ç-i o de VOSSo) ~xcel(}ncl-':lo pl.an o e-

#

Cer-r-e n+ ':; ,':;;',:r-cí c :\.0, de;;:;
- ,dot~ço~s orçgnent9:riAs

no nont9nte d0 Cr$ 179.819.000,00 (cento ~ sctont9 9 nove Di1h~os

Ve rba 1.0.00 - Custeio

Consio:n<;cqo1.6.00 - Snc~:r(("!')(;SD í.vc r-a os
'-.' >

-6) Acordos pq:ra construç8o, ~ocon~ Cr$
truçqo e e q u í pane n t o (Iec scoLa s
p~im~ri9s rur8is (DecP8to nº
25•667, de 15.10 .1, 8 e Le i n º
59, de 11.8.47) . 10.0CO.000,00

•..7) Acordos p0rQ construç8o, recans
truçgo o 80uip8mento de esco19S
normqis rur9is (Decreto nº
25·6~7, de 15.10.h8 o Lei nº
59, de 11.8 .1.t, 7 ) ••.•...•.••.••••. 10.000.000,00
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,.,
VsY>b'l ').0.00 - nes{:3nvo1vinento "Sconon:}.co

I) Soc iq 1.

ConsignflçQO 3.1.00 - SGr'viçon "!m Regime
~spoci~l de Fin8n-

c i!'\r1ento.

SubccnsignaçQo 3.1.07 - Fundo Nflcion!:11

de Eris ino Pri-
~ .M<lrl.O.

1) Cot?S do produto do i~pôsto adi-
c ir:n? 1 s êbro be b id'l S o dq T'1X8 de.... ~
-Sduc!'\ç!lo e S'lud'3, do 'i t in~; (-1J18 "O

. ,
Fundo Nacionq1 de ~n8inG pni~0pio

~ ,
e !1S C!1r.J.p"lnh'1sé::'~t]"''''cpcUnnriqfl c1'.7

••
de 11.8.19tlh;8.3It9, de

e 9.'-!-86, de 18.7.19'16;
2'-1..146, de 10.12.19J~7;

1.920, de 25.7.1953; e
37 •082, de 2lt. 3 .19 r; 5 :

1) Cons t puç;;' o e rJ c ons t r-uç a o de

Lei nQ

, -
pr-e d í os eSC01<lT"3S e "11ui3iÇ<'\0

.-de equipGMento didqtico, medi<ln

te flcôrdo com os ~stqdos e
~Municipios:

02 ) r 1q [So!'lS •••••••

O'L) 1\ mo z cn '3 S •••••

°5}BQhin •••••••••

/ 'Oo)CeQr8 •••••••••

3·580.000,00
92h.ooo,oo

Ü!.• 520.000,00
11.028.000,00

07)Distritc Fede- .

r~1•.......... 1'/'.66.000,00
1.?68.000,00

1.1·571.000,00
,

10)noias •••.••..•
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12 )M8 ranh8 o • • •
13)M8to Grosso •
lI, )Min~ s Ger-a Ls •
1C; ) P3Y'8 .'. • o

lb)Paraiba 00 o

17)Pgr.an~ •• o •

18)P'3T'n~rn:HlC'0 ••
19)Piaui •••••
21) Rio de Jane iro
22)Ri0 G.de Norte
23)Rio G. de Sul
24)SlntA C?tgring
2 I) ) Sa (1 P9 ul o • • •
26)Sergipe •••

,
j

8~667.000,00
1.831.000,00

21.087.000,00
2.132.000,00
6.9h8.000,00
5. ~6,6. 000,00
6.u31.000,00
').081.000,00
6·35t3.000,oo3.090.000,00
7 .L~80.000,00
5.•3h9. 000,00

20.0')9.000,00
2.146.000,00 u.o. 000.000,00

2) Para a be nde r- às ne ce s s Ld-i de s dr-s. ~ . .•.
Te~rltrrl0S e '3S despes83 cem es-
tudos e projetes, fisc91izaçQo e
adninistraçao dg plano da C8mp"l-
nha de Construçoes e ~~uip8mento
"Sscolrtres ...•....................

...
3) Pa r-a atender as de spe aa s com a

C '3 mpsn!).!) de .Ape ~fe iç oa MG n to do
Ma g í s t e r-Lo Primaria e Ncr-ma L ••••• 10.654.600,00

179.819.000,00
================

2. A Circu18r nº 29, de 27 de dezembro de 1957, da Se-~, •..
c re t s r-La d9 Pr-e s Ldenc La da 'RE;public8, r-e f'e r-Lndc--ee a subconsigna-

ç90 3.1.07 - Fundo Na c I ona L de- Ensino Prim8rio, estipulou:

3·
VI - Normas

Por' sua v~z,
r'rernis, d í.apoe t

" 1- ~ . #1\ ap lC9ÇA a eles r~lCUY'SOS Inc Lu í ô cs
n= s s ubc rns ia;na ç oe S [1cima nB nc i ona
das depsndera d3 ~provaç~r de plane
de t nLhs dc da r-es pe c t.Lvs utiliz8ç80.",

8 citqda Circular, nq a1inea 7 do item

"Os pLsn os de ~plic3ç~o dAS verbas
glcbqis s')1"[1(' s ubmct í.dc s , en d u=s vi•.. - -as, a gpprvgç~o do Senhor Presidente, .
da Rep ubLf.ca , Cí.'D (' p= re ce r- d r Depa r-
t~t1ent o !~ dninis t rf1t iv c: de '1erviço -
Publico. "

I-f." Em c urrpr-ãme nt o q Ci1'cular 29-57, apT"'8Sf.JTItf1o Insti-

tuto Nac Lona L de Estudos P3d.9g~;fiicos o seguinte pLano de aplicRç9o,. -
g inda s usce pt i ve 1 de r-et ifica ça o, em fI?ce do que de te rmina a Circ~
1qr nQ l-A Reservada, ele 8 de fevereiro de c cr-r-ent;e an o , da Secre-

t'-1ri"l de s s s Presidência, a qual, disprndc sôbre a1guffi3s r-ubr-Lca s
orç<>ment~rias, estabeleceu que a subconsignaç8o 1.6.13 - Serviços

3ducativos e culturais teri? s ua dotaç80 f Lxada e n 70%:
Subccnsignação 1.6.13 - Serviços educqtivos e culturgis

11~nea 6.
1 - Inicio da crn~1truç;o d!)s Eac ol.o s Ncr-rnaLs de Ube r-aba e de

Almen~Y'a, em rUnas r'rer9is.

q
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"pr-of'o s soro S :

- Sscclq Ncrm~l do ViÇOS0.

11)

- Ins ti t ut c de i::: ducaç~ o de G('i~nia
- Esc(;}f.l Nor-me L de' Instituto "Samue I Gr9her.1" de

J
JA t8 i.

..•
111) No Est9de" d0 M~rqnh,ac,,.

~
C od o

# N
- .'.uditcTic de Tn ntLt utr de -:;c1UCgÇ"1 C do Be Lo

HCY'iz ont e •
--I li

..JrlEllrl' de Institutc Postq

,
- 3sccl!l HCY'n01 "D. J(s(lu:~m :'~ilvopic de Scuzs" de

D'í.a ma nt Lna ;

-- Escrla Nortl"ll de Pcnt!? Por-a ·,
- Escc,18 Ncrm'll de Be 1~1V:i.stn •

VI)

- In3tituto de ~dUC8Ç~C de
~ ~

JC"1C Pe s s cu
,

VII) Nc Estgdc de Piaui

- Escol"! Ncr-ma L de Piripiri.

Sscrlq Urrm91 de Açu;
,.. ~

- Institutr de Educsçn c de ~!1c'ss('r(';

- Instituto
..,.

de S duc .<) Ç!) (' de · 'C"" lCC

IX) No Estadc de rie nr9nde de Sul

- Ssc"ln Nr-r-ma L do r"rôs de ]'~,'1j_c.

x) Nc Estndc de Sergipo

- Instituto de Bduc~ç~~
~

C1.:J !- 11~C8 j u

XI) Nr SstAdo de S"nt:'1 C8tapin"!

- Esc ela Nc rrna L de Cr Lci uns ;

- Bscr:l[-l Nr:rr.J.Ctlde Horval D' Oeste ;

- Esccla Nrrm"ll de L'3 je s •
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XII) No ~ptado de são Paulo
- Instituto do Professor Primário, de são Paulo.

,A+inea 1

1) Equipame~to de ce~ca de 200 salas de
aulas, ja construidas •.............

2) Construção de 10 unidades escolares
primárias, sendo 3 Grupos Escolares
e 1 Escolas Isoladas, com um orçamen
to de Cr$ 800.000·,00 por Grupo e Cr$
190.000,00 para cada escola ••.....•

6.270.000,00

--.3..Jl..Ch.90Q 200.

10.000.000,00

Subçonsignacão 3.1.07 - Fundo Nacio~al do
Ensino Primario.

Alínea 2
I - Para as necessidades de Cr$,predios escolares dos,Territorios ••.........• 1.500.000,00

"11 - Para contigencia decor-
rentes de planos anteri
ores ..........•....... 2.364.400,00

111 - Despesas de pessoal ... 2.300.000,00

IV - Despesas de material .• 1.000.000,00

V - Serviços de terceiros. 1.500.000,00

VI - Diversos
Alínea 3

I - Aperfeiçoamento de pro-A ,fessores de pratica de
ensino de Escolas Nor -
mais em Institutos de E..• -
ducaçao •.•.••....•...•

~oo.ooo.oo 9.164.400,00

420.412,00

Ir - Preparação de professô-
res de linguagem e seu
ensino na escola elemen
tar, para Escolas Nor -
mais e Institutos de E-
ducação .....•••....... 466.042,00

111 - Preparação de professô-
res de Estudos Sociais
na escola elementar •.• 280.146,40

IV - Preparaçã2 de professô-
res de Ciencias Natu-
rais na escola elementar 328.133,60

V - Aperfeiçoamento de pro-
fessores de Psicologia
Educacional, de Escolas
Normais ou Institutos de
Educação o o •• 571.254,20 Jll
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vI - Aperfeiçoamento de prQ
fessores de Sociologia
Educacional,de Escolas
Normais ou Institutos
de Educação •...•. o •••

VII - Aperfeiçoamento de di-
retores_de Escolas de
Aplicaçao .

VIII - Aperfeiç0amento de prQ
fessores primarios pª
r~ Escolas de Lplica -
ç ao o. o o • o o o • CI o e o o o CI ••

IX - Preparação de especia-
listas em curr{culos e
programas de educação. , .prlmarla .

X - Preparação de especia-
listas em curr{culos 8
prog~amas de educê1çõ"i
primaria . o o • o •• o o o o G (I

XI - Preparação de especia-
listas em m~todos e ro
c~rsos de educação prI
maria e estudo do escQ
lar e do professor 00.

XII - Preparação de profess~
res para escolas expe-
rimentais .• o •• o •• o •••

XIII - Preparação de profess~
res e orientadores es-
pecializados em arte
infantil . o ••• CI • o o ••••

XIV - Aperfeiçoamento de ErQ
fessores de recreaçao
e jogos .. 000.00000 •••

XV - Aperfeiçoamento de p~~
fes~ores de jardim da
Lnf'anc í.a •..•..• o o o • o o •

XVI - Preparação de educado-
res...do cogos, em cooPQ.
raçao com o Instituto
Benjamim Constant •..•

XVII - Preparação de especia-
l~s~as em Antropologia
Flslca o • o •

XVIII - Projetos dj~ersos, in-
cluindo auxilios a cu~
sos dos Estados, admi-
nistração e fiscaliza-
ção do plano, serviços
de terceiros e mate
rial . CI o •••• o • o •••••••

481.254-,20

240.446,20

552.225,80

1.086.000,00

1.124.800,00

843.600,00

328.875,70

409.583,80

505.422,40

202.059,90

150.0(;0,00

104.756,90

2.552.986,90 10.654.600tOO
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Quanto
Bnsino
renta

, , -o..Alinea 1 da Subconsignaçao 3.1.07 - FUndo Nac í.ona.L do,Primario, no montante de Cr$ 140.000.000,00 (cento e qu..§:.
milhões de cruzeiros) o plano sob exame se limita a reprQ,textualmente o inciso orçamentario.duzir

, N5. Esclarece o IvIinisterio da Bducaçao e Cultura que
o plano sob exame tem em vista dois fatores: o dos recursos fi-~
nanceiros de cada Estado para a educação de sua população escQ
lar e o do mesmo Estado pela alfabetização dessa população escQ
lar. Assim, os recursos orçamentários serão distribuid.of.ôpelos
Estados, na seguinte proporção: 45%, na razão invürsamente pro-

, . -porcional as disponibilidades financeiras para a 0ducaç~0 e di-
retamente proporcional ~ população escolar; 30% na razão diret~
mente proporcional ao esfôrço de cada Estado no progresso da aI

N % N h Afabetizaçao e 25 0, na razao de sua diligencia no emprego dos r.§.
Acursos anteriormente concedid.os a esses me amo s Ee tado s ,

6. Conclui, afinal, que o plano em causa satisfaz
~s deficiências escolares de cada unidade da Federação, de mo-
do a suprir, embora modestamente, as diferenças de recursos en-
tre os Estados e, ao mesmo tempo, premiar e, por conseguinte,e~
timular os seus esforços pela solução do proble~a escolar, ateQ
dendo, assim às duas grandes funções do Govêrno Federal no cam-
po da educação: a da ação supletiva e, de certo modo, equaliza-
dora das oportunidades escolares para todos os brasileiros, e a
de estimular e encorajar os esforços locais pela educação.
7. Foram anexadas tabelas de pessoal, elaboradas em
cumprimento ao disposto no ar t , 17 da Le í, n. 1 765, de 18 de de
zembro de 1952, as quais são custeadas, apenas, pelas dotações

, N'a que se referem as alineas 2 e 3 da discriminaçao orçamentaria
e se elevam, respectivamente, a Cr$ I 511 718,00 (um milhões qui
nhentos e onze mil setecentos e dezoito cruzeiros) e Cr$ •..•.•
585 876,00 ( quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e s.§.
tenta e seis cruzeiros).
8. Referidas tabelas reproduzem a situação existen-,te em 1956, sendo mantidos os salarios, acrescidos, apenas, das
majorações previstas
1956. Modificou-se,
geiro para Servente;
atingido a maioridade

nos Decretos ns. 39 017 e 40 l18, ambos de
N , ~ Atao so , a denominaçao do emprego de ]\~ensa-, ,.a fim de atender a circunst~cia de haverem
os ocupantes de tais emprêgos.
A ,9. Assim, este Departamento e de parecer por que se-

jam aprovadas as tabelas anexas, mas que o preenchimento de tais
empregos deve ser precedido de autorização pre(3idencial, nos tê,!:
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t~rmos do Telegrama - Circular da Secretaria da Presid~ncia da
l1.epública (Diário Oficial de 11/7/56), observadas as prescrições
do Decreto n. 39 533, de 7 de julho de 1956.

A ,10. Ainda com referencia a Pe asca.l, cumpre ao I.N.E.P.
_ v ,

observar o que dispoe a alinea 4, do item VI - Normas Gerais -
da Circular SPR n2 29/56, yg~ç~~~

liAadnu ssáo ~ o pagamen to de pessoal à co11
ta de dotaçoes Globais de qualquer natur.§..
za se processarao nos restritos term08 d~
legislação em vigor e das Circulares daA ,Secretaria da Presidencia da Republica".

11. Relativamente l execução de acordos, prevista nos
, ( Nincisos orçamentarios constantes do ltem lº desta Exposiçao, cu.@.

:lre ao I,N.E.P. observar a alinea 1, do item VI - Normas Gerais,
da Circular SPR nº 29/56 que determina:

liA cle18'3a~s.0de f~erviços elaUnião ou a pres
tação da cooperação financeira do Gov~rno-
Federal a;~staclos, :'jIunicipios,Au tar-qg.í.as ,
aoc í.eô ade s de economia mii:1tae fundaçoes ,
depender~ de pr~v~a autorizaç~o do S§nhor
Presidente da Re~lb1ica e de aprovaçao da
minuta do acôrdo, convênio, contrato ou a-
juste respectivol1•

12. Não h~).no processo minuciosa especialização de des
'N _ ,

pesas no que concerne a uti1iza.çao da 8ubconsignaçao 3.1.07, ali-
nea 2, no montante de Cr$ 9 164 400,00 (nove milhões cento e ses-
senta e quatro mil e quatrocentos cruzeiros) e da rubrica XVIII ,
da alinea 3, da aludida subconsignação, no valor de Cr$ •....•.••
Cr$ 2 552 986,90 (dois milhões quinhentos e cinqüenta e dois mil
novecentos e oitenta e seis cruzeiros e noventa centávos) pela
qual seja possivel exam.i.nar-, em lltêrmos financeiros", o plano de
utilização em aprêço.
13. É evidente que, em face do dispositivo acima tran.ê.
crito e, preclpuamente da Circular SPR nº 29/56, que objetiva di.§.

_, Nciplinar a execuçao orçamentaria, os planos de aplicaçao das dot§.
ções globais não poderão deixar de conter a necessária especiali-·.-zaçao da despesa com os respectivos empreendimentos, quer na par-
te de Pessoal, quer no que tangf3 ao .\VIaterial.
14. Tal entendimento, porém, não vinha sendo adotado ,
sendo de ressaltar que, mesmo com a vigência da Circular SPR nº
29/56, algumas reparti.ções não entenderam que "um. plano de ap.Ií.cg,
çáo " envolve, além do "pr-ogr-ama técnicoll um esquema das despesas

, Na realizar, com a inJispensavel especializaçao.
_ A ,

15. Nestas condiçoes, este Departamento, no intuito de
" 'evitar maiores obstaculos as atividades normais do Instituto Na -
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Nacional de Estudos Pedag6gicos, cuja movimentaç~o de cr6ditos
seria retardada com a exigência imediata de novo plano de apli
cação em tttêrmos financeirosll, tem a honra de restituir,a Vossa
Excelência o incluso expediente, opinando pela aprovação do pIa
no em causa, com as ressalvas constantes dos itens 8, 9, 10, e
lI, desta Exposição, mediante a seguinte recomendação do Insti-
tuto Nacional de Estudos Pedag6gicos:

a) que os futuros planos de aplicação ou de uti-
lização contenham ..• da despesaa especializaçao
respectiva, tanto no que diz respeito a pes - .

soal como a material.

Aproveito a oDortunidade rara ronovar a Vossa Bx
c'3lência os protestos do meu mais profundo r-e ape Lto.

ass.) João Guilherme de Aragão
Diretor Geral

Despacho:
AAprovo, nos termos do parecer

do Dasp.
ass.) Juscelino Kubitschek


